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ANEXO IV - AÇÕES PARA ACESSIBILIDADE
1. As propostas devem contar com medidas de acessibilidade comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei Federal nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, de modo a contemplar:
a) No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço;
2. Serão considerados recursos de acessibilidade comunicacional de que trata o item “a” acima:
a) Língua Brasileira de Sinais – Libra;
b) Sistema Braille;
c) Audiodescrição;
d) Legendas;
e) Linguagem simples;
f) Textos adaptados para software de leitor de tela;
g) Demais recursos que permitam uma comunicação acessível para pessoas com deficiência. 
3.  O material de divulgação da proposta será disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.
A proposta contempla ações de acessibilidade para pessoas deficientes, em suas múltiplas especificidades, auditiva, visual, motora ou intelectual?
(  ) SIM          NÃO  (  )
Descreva abaixo sobre como se dará as ações de acessibilidade propostas.:
	



	




____________________, _____ de ___________ de 2025.
Local, data e ano

_________________________________________________
Assinatura do (a/e) agente cultural

* Não serão aceitas assinaturas coladas, sendo motivos de desclassificação.
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